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Recurso Provido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Coleg,iado,  por unanimidade de votos, em DAR 
provimento  ao recurso, nos termos do voto da Rela 

----- CA—  0 MARCOS  CANP IDO - Presidente 

QL. QQ- 
Ana 

 
N$yi Olímpio Holanda — Relator: 

Editado em: 
	i'EV 2011 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ana Neyle Olímpio 
Holanda, Caio Marcos  Cindido,  Alexandre Naoki Nishioka, Amarylles Reinaldi e Henriques 
Resende,  Odmir Fernandes e Gonçalo -Bonet Allage.. 



Relatório  

0 lançamento tributario de  lis. 36 a 43 é decorrente dc operação fiscal levada 

a  eleito  ern auditoria interna nas declarações de contribuições e tributos Federais (DCTF),  da 

empresa acima identificada„ formalizado para cobrança de imposto sobre a renda retido na 

fonte (IRE), no valor de R$ 47.431,10, acrescidos de juros de mora e multa de  oficio  no 

percentual de 75% do valor do tributo, no period() de .julho, seteMbro, outubro, novembro 

dezembro de 1997, ROS COdigOS 1708, 0561, 0481, demonstrados como ti seguir: 

COD IGO DA 
RECEITA  

P I AZIODO DE 
APURAÇÃO 

DA IA DE 
VENCIMENTO  

VALOR PRINCIPAL 
(lit)  

1708 01-07/1997 09/07/1997 456,04 

1708 01-09/1997 10/09/1997 694,35 

0561 02-10/1997 15/10/1997 2 533,12 

0561 03-10/1997 22/1011997 751,18 

0561 04-10/1997 29/10/1997 734,12 

0481 24/10/1997 24/10/1997 6.159,69 

0481 17/11/1997 17/11/1997 19 998,58 

0481 26/11/1997 26/11/1997 1 230,03 

0481 04/12/1997 04/12/1997 14 873,99 

2, 	 0 sujeito passivo apresenta, aos 28/06/2002, de -Hs 01 a 06, impugnação 

exigência tributaria. 

3.. 	 A Delegacia da  Receita  Federal em Campinas empreendeu a revisão do 
lancameato,  após o que  foram considerados como improcedentes os seguintes  débitos: 

COINGO DA 
R.ECEIT A 

PERiODO DE 
APURAÇÃO 

DA LA DE 
V ENC  I  MENIU 

VAI  .0 12  PRINCIPAL  

1708 01-07/1997 09/07/1997 456,04 

1708 01-09/1997 10/09/1997 694,35 

0561 02-10/1997 15/10/1997 2.533J2 

0561 03-10/1997 22/10/1997 751,18 

0561 04-10/1997 2971.0/1997 734,12 

4. 	 Levado o  litígio  a julgamento, os membros da 4:` 1 Ulna da Delegacia  da 

Receita Federal de Julgamento em Campinas (SP) acordaram por considerar o Lançarnento 

como parcialmente procedente, para reduzir  a multa de oficio ao  'percentual determinado  no  
artigo 44, 1 ,  da n" 9..430, de 2711.2/1996, resumindo o seu entendimento nos termos da 

ementa a seguir .transcrita: 
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r1rrunto Impost() -sobre a Renda Relido na Fonte IRRE 

/1/10-cd/eimkii  lo I 997 

Ementa: LANÇAMEN10 INTIMAÇÃO PRLVIA O lançamento 
decor; ewe do ; evirao interna de declataçOcr deve ser precedido 
de intima(do, a qual pode Sc t -  dispensada se a inn' acao ertivet 
claramento denionstrada e aptriada, como OCOTTe no presente 
caw, em que o at; aro ou a la/ta dc pagamento evidencia-ro pela 
data (lc rceobriiincitto cio tributo, am confronio com o seu  pi  (12:0 
de vencimento, ol.?j(livamente lixado em lei, on pelo ado 
I ecol hi inento dor débitos deolarador 

COMPETE:Ail AM 0 DE INFRAÇA0 tAVRADO POR 
DELkGADA 1)4 UNIDADE LANÇADORA 0 fitto do Auditor-
Fiscal da Receita Federal cl-ercer as limyier de Delewtdo(a), 
MU) lhe rettra ow compete3ticia privativa  cio  formalLal o 
lançamento  pot meio do auto de triliavito 

RtSPON,SABILIDADE FONTE PAGADORA  Er too sujeitas 
incidéneia do impost() na finite, as imp(); tfincias pagar, 
(:1  editadas, ent; eglIeS, empregadas ou temetidas a 
OH domniciliados no eylerior, por lOnte rituada no Pais, a tit:tit° de 
jut or 501210 . financiamento No east), cabe d Pottle Pagadora a 
re.sponsabihdade pela retençdo e recolhimento do impost() 
devido, na qualidade responoivel  tilbuldrio 

FALTA DE RECOLHMENTO Néto comprovado o pagamento 
de Wbitor declarados em DCTF, mantém-sc a crigencia fiscal 

MUL1A DE OFiCIO VINCULADA Em fifee do principio da 
retroatividade benigna, con  sagrado  no COdigo 7ibaiá.ryo 
Nacional, ci eablvel a evoner(lçâo da multa lançamento de 
(Viejo, pena débitor 1ci declarados em DC:Th: 

Lançamento Procedente cm Porte 

5. Intimado aos 27/06/2007, o sujeito passivo, irresignado, interpôs, 
.tempestivamente,  o recurso voluntário de fls. .123 a 134. 

6.  
defesa: 

No apelo recursal o sujeito passivo apresenta  os seguintes argumentos em sua 

1— nulidade do lançamento: 

a) esta subscrito pela Delegacia da Receita Federal em Campinas (SP), 
impedida de  assiná-lo,  pela, exigência da pessoalidade, o que demonstra 
que lOi gerado eletronicamente; 

pela falta de intimaçiio  prévia  para prestar esclarecimentos, como 
determina a Unstruçlio Normativa SRI' n" 94, de 1.997; 

c) por não caber lançamento de oficio sobre valores denunciados na DCTF. 
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IT — erro de faro no preenchi -mento da DCIF, vez que apontou na declaracao 
relativa ao quarto trimestre de 1997 quatro  débitos relativos  a IRI., referentes a beneficiários 
domiciliados no exterior (código 0481), para pagamento daqueles  débitos apontou a existéncia. 
de somente urn documento de arrecadaçao de receitas federais (DARF), equivalente ao total 
dos débitos; 

11.1 — nib o ocorreu o alegado fato gerador do tributo, vez que os valores 
declarados como -remetidos para o exterior se referiam a operações entre a empresa e o Banco 
Chase Manhattan, com quem contraia  mútuos,  para os quais aquele banco realizava operações 
com instituições financeiras no exterior, como demonstram copias de contratos de cambio em 
anexo. 

7. 	 Ao  final, defende o reconhecimento da improcedência do  lançamento.. 

É,  o Relatório 

Voto 

Conselhena Ana .Neyle Olínipio frolanda, Relatora 

O recurso preenche os requisitos para sua admissibilidade, dele torno 
conhecimento. 

0 dissidio que chega a esse colegiado trata do  lançamento formalizado para 
cobrança dc imposto sobre a renda retido na fonte (TU), no period° de julho, setembro, 
outubro, novembro e dezembro de 1997, nos códigos 1708, 0561, 0481, em face da talta de 
recolhimento de valores apresentados cm declarayao de con tribuições e tributos federais 
(DCTF), 

Em sua defesa, preliminarmente, alega o sujeito passivo a nulidade do  
lançamento, vez que esta subscrito pela Delegada  da Receita 'Federal em Campinas (SP), 
impedida de  assiná-lo, pela exigência da pessoalidade, o que demonstra que fi gerado 
eletronicamente 

A atribuiyilo para a fiscalizaçao tributária encontra-se demarcada nos artigos 
. 194 e . 195 do  Código 'tributário Nacional, como a seguir: 

Art 19.1. 4 legislaçdo tributária, observado o disposlo Fiesta Lei, 
regulará, em earater genii,  ou  especificamente em firity -io do 
natureza  do tributo de que se tratar, a compelência e  os  poderes 
das autoridades administrativa.s ern malêria de fiscalizaçao da 
sua aplicaeáo 
Pa;  agrafo  rOrico. A le,f;islaçõo a que .Ne 147C  este artigo 
se 

	aplica- 
th pessoas naturals ou juridic:cis, contribunnes ou não, 

inclusive ás que goLem de imunidade tributária ou de iSe71(ii0 de  

cará ter pc s.soal. 
Art. .195. Para os eleitos da  legislação  tributária,  fluo  tem 
aplicaclio quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas 
do direito de examinar mercadorias, arquivo s,  
(IOCUMCIVO, impels  e efeitos comerciais  on fiscais dos 
comerciantes, imhtstriais ou produtores, ou da obrigaçao destes 
de exibi-los. 
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Por sua vez, o Decreto n" 3000, de 26/03/1999 Regulamento do Imposto de 
Renda 1999 RIR/I 999, et» sea arti go 904, assim determina: 

.4rt. 904  4 liscalizacJo do imposto c.'ompete as repartiv5es 
enearre...,!adas do lanc,...amento e, e.specialmente, aos Auditores-
Ftscais do  Tesouro Nacional, mediante oviio fiscal direta, no 
domiellto dos cortlijIminles (Lei n 2  2.3.54, de 1954, art. 7=.', e 
1)ccrelo4 ei n2 2.225, de 10 de janeiro de /985) 
§ 12  A  aço 	 ex:ferma e per manente, realizar-se-a 
pelo comparecimento do Auditor -1 , iscal do Tesouro Nacional no 
domicilio do contribuinte, para  orienta-lo ou eselarcce-lo iio 

cumprimento dc scu deveres »seals-, hem corno para yeti:gear-  a. 
exatidiio dos rendimentos sujeito8 a incidCneta do imposto, 
lar; ando, quando fOr o caso, o competente ieFITIO (Lei n!! 2.354, 
it 1954, art 74 

A Delegada da Receita Federal ern Campinas (SP) procedeu a lavratura . do 
auto de  inflação,  de acordo corn as atribuições conferidas ao Auditor-Fiscal do Tesouro 
Nacional, sendo que, o desempenho da função de delegada não lhe retira as atribuições que 
poder' desenvolver no cargo para o qual prestou concurso  público originariamente.. 

De outra banda, tal fato não exclui a  pessoal idade  na lavratura do 
lançamento, pois, embora expedido em decorrência de procedimento interno de averiguação 
entre as informações prestadas na DCTF e Os recolhitnentos efetuados, no auto de infiracão estd 
identificado o agente -fiscal responsável pela sua expedição. 

Corn efeito, não dove ser acolhida a preliminar de nulidade do lançamento 
par incompetência da Delegada da Receita Federal em Campinas (SP) para a sua lavratura. 

0 sujeito passivo também alega a nulidade do lançamento, pela falta de 
intimação previa para prestar esclarecimentos ao fisco,  conforme  determina a  Instrução 
Normativa  SRI n" 94, de 1997 

Embora nao tenha se reportado expressamente ao cerceamento de seu direito 
de defesa, por ter o fisco eftitiado o lançamento somente com a  confrontação entre os valores 
declarados em DC7FF e aqueles recothidos, sem ter empreendido averiguações junto à empresa, 
entendemos que a recorrente quer argüir  a nulidade do auto de in fração, pela falta de intimação 
prévia ao lançamento. 

Nada  há de irregular no procedimento adotado pela autoridade fiscal, sendo 
que, o artigo 841 do Decreto n" 3.000, de 26/03/1999, Regulamento do Imposto de Renda - 
.R1R/1.999, que tem como base legal o artigo 77 do Decreto-Lei n" 5.844, de 1943, o artigo 28 
da Lei n" 2.862, de 1956, o artigo 149 da Código Tributario Nacional, o artigo 40 da Lei n" 
8.541, de 1992, artigo 24 da Lei. n" 9.249, de 1995, o artigo 18 da I ,ei rts' 9.317, de 1996, e 
artigo 42 da Lei 9.430, de 1996, autoriza, em seu inciso 1V, que o lançamento seja efetuado de 
oficio quando o sujeito passivo não efetuar ou. efetuar com inexatidão o pagamento ou 
recolhirnento do imposto devido, inclusive na fonte. 

Por outro lado, não ha que se falar ern cerceamento do direito d.e defesa e do 
contraditório, vez que, tais mandamentos  constitucionais, insculpidos no artigo 5 0, LV, da. 
Constituição  Federal de 1988, demarca que, no ambit() do processo administrativo  OU  judicial,  
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Sao garantidos aos litigantes o contraditório e a ampla (Mesa, com os meios c recursos a ela 
inerentes.. 

No tocante ao processo administrativo fiscal, a lase processual — contenciosa 
— da relação iisco-contribuinte inicia-se COM a impugnação tempestiva do lançamento artigo 
14, do Decreto n" 70.235, de 06/03/1972 — e se caracteriza pelo conflito de interesses 
submetido à Administração PUN ica, 

Isso significa que, com a apresentação da impugnação tempestiva, o sujeito 
passivo formaliza  a existência da lide tributária no ambit° administrativo e transmuda o 
procedimento administrativo preparatório do ato de lançamento em processo administrativo de 
julgamento da lide fiscal., passando a assistir ao sujeito passivo as garantias constitucionais e 
legais do devido processo legaL  

Não  é outro o entendimento de James Marins (Direito Processual Tributário 
'Brasileiro - .Administrativo e Judicial. - Silo Paulo,  Dialética. 2001, p. 180), que, ao dissertar 
sobre os princípios infbrmativos do procedimento fiscal, reporta-se ao pfincipio da 
inquisitoriedade e diz do caráter inquisitório do -procedimento administrativo que decode da 
relativa liberdade que concedida a autoridade tributária em sua tarefit de fiscalização e 
apuração dos eventos de interesse tributário, e demarca a diferença entre o procedimento 
administrativo de  lançamento e o -process() administrativo tributário, dizendo ser o primeno 
Procedimento preparatório que pode vir a se tornar um processo, e releva  a inquisitoriedade 
que preside o procedimento de  lançamento,  nos seguintes termos: 

Enquanto que a inquisitoriedade que preside o pi ocedirnento 
permite dentro da lei — zmut atuaVio mais Mere e eficaz por 
pow da AdministracCzo, as garantias do processo enfi!ixam o 
atuar administrativo., criando  para o contribuinte poderes de 
pat ticipacao no iter do julgamento ('con/tad//i/o, trivia clejescr 
recurs- 0.s ). 

Entero, o procedimento fiscal é Uri:Orr-mid° pelo principio da 
inqUi8itoriedade no sentido de que Os poderes legais 
invc.'stigatórios (principio do clever de investigaçijo) da 
autoridade administrotiva devem .ser  suportados  pelo.s 
particulm'es (Principio do clever dc colabora 0o) que 100 atuam 
como parte, ja que na etapa averiguatória sequel- exisle, 
tecnicamente, pretenao fiscal 

As garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa estão 
preservadas quando o contribuinte é notificado do lançamento, e lhe é garantido o prazo de 
trinta dias para impugnar o feito (Decreto n.`" 70.235,  (lei 972, artigo J 5), ocasião em que pode 
alegar as razões de lato e direito  a seu favor e produzir provas do alegado, requerendo inclusive 
diligências e pericias. 

Ademais, a colheita de informações e documentos pelo fisco durante o 
trabalho de auditoria fiscal, prescinde do .pronunciamento do sujeito passivo . 

De mina banda, alega ainda a  recorrente  que o lançamento se dera em 
descontbrmidade como artigo 3 0  da Instrução Normativa  SR l'  n1-) 94, de 24/12/1997, que 
determina: 

Art 3" 0 A1 T111 	 pela revisao da declara 0o dever it 
intimar 0 coniribuinte a prestar esclarecimentos sobre qualquer 
falha nela detectada, fiyando prazo para atendimento da 
SO//Cl iuçao.  
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Na realidade o dispositivo legal citado determina que o agente fiscal 
responsável pela revisão deva intimar o sujeito passivo a prestar esclarecimentos, entretanto, o 
paragrafi)  único daquele artigo faculta dispensa da ifltil.M.100, a juizo do fisco se: i) a in fração 
estiver  claramente demonstrada e apurada, ou ii) verificada  a inexistência da infração. 

No casos dos autos, a  inflação  estava claramente demonstrada e apurada, 
frente à declaração do sujeito passivo e os pagamentos constantes dos arquivos da Secretaria  da 
.I.Z.eceita. Federal, sendo despicienda a -intimação do declarante sobre dados por ele  próprio 
apresentados.. 

Assim, nos procedimentos de revisão interna de declaração, em operaio de 
checagem cube o recolhimento efetuado e aquele devido, firmado na declaração, a repartição 
fical. tern competência legal para constituir o crédito tributário que considerar devido, através 
de lançamento de oficio. 

Destarte, a fast r-se a nulidade ar1.41ida. 

Outra. nulidade do lançamento levantada pela recorrente do lançamento diz 
respeito ao argumento de não caber lançamento de oficio sobre valores denunciados na DCTF.. 

Finbora  se tenha cm conta. a possibilidade de o fisco, ao verificar valores dc 
tributos não pagos ou pagos a menor, em decorrência de colejamento entre a .D(IF e os 
recolhimentos constantes em seus arquivos, encaminhá-los diretamente à Procuradoria da 
1;azeirda Nacional para inscrição em 1)ivida Ativa da União,  dispensai ido  a. Fazenda Pública de 
qualquer outra providência para a formalização do valor  declarado,  nada impede que seja 
proeedida a lavratura do auto de infração. 

Pois que, em assim procedendo, a administradora do tributo em nada poderá 
trazer prejuizos ao sujeito passivo, vez que, após a i isenção  em Divida Ativa da Unido a 
defesa daquele somente  poderá  se dar em .juizo, por meio de embargos à  execução, com 
constrição de bens para garantir os embargos e os encargos judiciais 

E, com a lavratura do auto de infração, abre-se para o sujeito passivo a 
oportunidade de discussao da lide administrativamente, sem Onus  para  ele. 

Assim, na espécie, a lavratura do auto de  inflação, não trouxe ao sujeito 
passivo Onus maiores que aqueles incorridos em querela judicial, pelo que, não deve ser 
acolhida a prelim inar de nulidade do  lançamento. 

'Ultrapassadas as preliminares, nos reportaremos a  análise das q-u.estOes de 

Alega a recorrente que houvera erro (le fato no preenchimento da DC.I.V, vez 
que apontou  na declaração  relativa ao quarto trimestre de 1.997 quatro débitos relativos a  IR  F, 
referentes a beneficiários domiciliados no exterior (código 0481),  para pagamento daqueles 
débitos apontou a existência. de somente um documento d.e arrecadação de receitas -federais 
(DARV), equivalente ao total dos débitos.. 

Os  débitos referidos pela recorrente são aqueles remanescentes  após  a revisão 
de oficio empreendida pela ,  autoridade lançadora e o julgamento de primeira instancia, e estão 
assim demarcados: 
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COD IGO DA 
RECEITA  

PERIODO DE 
APT/ RAÇÃO 

DATA DE 
1/TWIN/MN TO 

VALOR PRINCIPAI 

{R$1 

0481 24/10/1997 24/1011997 6159,69 

19 998,58 0481 17/11/1997 

26/11/1997 

17/11/1997 

0481 26/11/1997 1 .230,03 

0481 04/12/1997 04/12/1997 14 873,99 

A vista da DCTF, referente ao 4' trimestre e 1997, página 005, período de 
apuração 24' dia de  outubro, 11 22, observa-se cille a autuada elencou débito no valor de .R$ 
6..159,69,  vinculando-o ao DARF que espeei flea abaixo.. 

Ainda  na DCTF referente ao 4" trimestre de 1997, página 009, período de 
apuraydo 17' dia de novembro, ii. 24, observa-se que a autuada cleneou debito no valor de R$ 
20..363,12, vinculando-o ao DARF que especifica 

Também  na DCTF referente ao 4' trimestre de 1997, página 010,  período  de 
apuraçao 26° dia de novembro, 11 27, observa-se que a autuada eleueou debito no valor de R$ 
1 "-.3$5,67, vinculando-o aos DA1ZP que especifica abaixo . 

Pot fim,  na DC TF .referente ao 4' trimestre de 1997, página 012,  período  de 
apuração 4" dia de  dezembro,  it 30, observa-se que a autuada elencou debito no valor de R$ 
18.472,72, vinculando-o aos DARF quo especifica abaixo. 

Assim,  alio cabem  as  argumentações  da recorrente, vez que, para cada um 
dos valores apresentados  na DCTF foram indicados D.A.R.F específicos. 

Alega ainda a recorrente ado ter se configurado o alegado fato gerador do 
tributo, vez que os valores declarados como remetidos para o exterior se referiam a operações 
entre a empresa e o Banco Chase Manhattan, com quem contraia  mútuos, para os quais aquele 
banco  realizava operações corn instituições financeiras no exterior, COMO demonstram copias 
de contratos de cambio ern anexo, 

Para respaldar suas  afirmações,  a recorrente apresenta copias dos seguintes 
DARF: 

SI JITil 10 PASSIVO (X .M. DE 
RECEITA 

i0D0 DE 
API JRACÃO 

DA IA VALOR F(11 HA 

BANCO  CI I AS E.: MANI AlTAN 0481 17/11/1997 1.7/11/1997 19 998,58 26 

29 
HANCO CHASF, MANI] AT IAN :-5/A 0481 26/11/1997 20/111/1997 1 230,04 

tiANCI1 (B  IAS!  MANHATTAN  S/A 0481 04/12/1997 04/12/1997 :14 097,69 3') 

HA NCI) /II ASE 1MAN I IATTAN .S/A 0481 04/12/1997 04/12/1997 776,31 33 

A recorrente também aduz aos autos os contratos de cambio de fls. 161 a 180, 
que apresentam as seguintes  características: 

i) Contrato n° 97/007221, de 24/10/1997: 
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CONTRAIO DE CAM RIO DE VENDA - TIPO 04 TRANSFERFNCIAS 
FINANCEIRAS PARA 0 EXTERIOR 

NA FUREZA DA OPERAÇÃO JUROS DE FINANCIAMENTO DF 
IMPOR.TAÇÃO 

VALOR - US$ 37,316,54 

VENDEDOR - BANCO CHASE MANHATTAN S/A 

COMPRADOR - BANCO CHASE MANHATTAN S/A 

RECEBEDOR NO EXTERIOR -- THE CHASE MANHATTAN AG-

FRANKFURT ALEMANHA 

IRE R E,COLI LIDO R$ 6:159,69, DATA 24/10/1997. 

II) (Ii.'ontrato n" 97/007696, de [7/11/1997: 

CONTRATO DE CAMBIO DE VENDA '11P0 04  TRANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS  PARA 0 EXTERIOR 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 DF, FINANCIAMENTO DE, 
IMPORI AÇÃO 

VALOR US$ 120.458,85 

VENDEDOR - BANCO CHASE MANHATTAN S/A 

COMPRADOR BANCO CHASE MANHATTAN S/A 

RECEBEDOR NO EXTERIOR - THE CHASE MANHATTAN AO-

FRANKFURT AI ,FMANHA 

IRE RI 	- R$ :19.998,58. 

iii) Contrato  n°97/007867, de 26/14/1997: 

CONTRATO DE CAMBIO DE VENDA• TIPO 04 - TR ANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS PARA 0 EXTERIOR 

NATUREZA DA OPERAÇÃO - JUROS DE, EINANCIAMENTO DE 
IMPORTAÇÃO) 

VALOR - US$ 7.388,91 

VENDEDOR -- BANCO CHASE MANHATTAN S/A 

COMPRADOR - BANCO ClIASE MANHATTAN S/A 

RECEBEDOR NO EXTERIOR - THE CHASE .MA.N.H.ATTAN AG-

FRANKFURT .A.LEMANHA 

IRE RECOLHIDO • R$ 1230,04, DATA 26/11/1.997. 

iv) Contrato IV 97/007985, de 04/12/1997: 



CONTRATO DE CAMBIO DE  VENDA--  TWO 04 TRANSFER.F;NCIAS 
tNANCEIRAS PARA O EXTERIOR 

NATUREZA DA OPERAÇÃO JUROS DE FINANCIAMENTO DL 
IMPORTAÇÃO 

VALOR US$ 4.663,80 

VENDEDOR. — BANCO CHASE 1VIANHATIA.N S/A 

COMPRADOR - BANCO CHASE MANHATTAN S/A 

RECEBEDOR NO EXTERIOR - THE CHASE MANHATTAN AG-

FRANKFURT ALEMANHA 

IRF RECOLHIDO R$ 776,11, DATA • 04/12/1997. 

v) Contrato n" 97/0079941, de 04/12/1997: 

CON! RAI () DE CAN 13I0 DE VLNDA 11P0 04 TRANSE ERENCIAS 
FINANCEIRAS PARA () EXTERIOR 

NATUREZA DA OPERAÇÃO — JUROS DE FINANCIAMENTO DE 
IMPORTAÇÃO 

VALOR -- US$ 84.984,48 

VENDEDOR BANC() CHASE MANI IA1 . 1 AN S/A 

COMPRADOR - BANCO CHASE MANHATTAN S/A 

RECEBEDOR NO EXTERIOR THE CHASE MANHATTAN AG-

FRANKFURT 	 ! TA  

IRF RECOLTHDO — R$ 14.097,69, DATA - - 04/12/1997. 

Pelos elementos apresentados, resta demarcada a coincidência entre datas e 
valores do  imposto  devido pêlo Banco Chase Manhattan S/A, em decorrência das operações de 
cambio realizadas por aquela instituição financeira e os valores apresentados cm DCTF pela 
recorrente, como devidos em razão da remessa de juros para o exterior . . 

Compulsando-se os contratos  de cambio anotados, verifica-se que  os 
pagamentos dos valores a titulo de juros deram-sc sob a firma determinada no Comunicado 
F1RCE 26„ de 09/01/1976, emitido Department() de Fiscalização e Registro de Capitais 
Estrangeiros, do Banco Central do Brasil, que trata das linhas de  crédito  para importação 
.financiada. 

Segundo aquela norma, o banco no exterior, concedente da linha de credito, 
repassaria Os valores ao banco autorizado, no Brasil, para linanciamento de impor ta0es. 

De tal forma, que O tomador de empréstimo 110 exterior seria o banco situado 
no território nacional, a quem caberia orientar os importadores e acompanhar  o  eletivo  ingresso 
no pais dos bens importados, com a exigência  da apresentação dos competentes documeatos. 

Também naquela norma,  hú a  previsão da indicação de se o IRF ,  referente ao 
empréstimo no exterior, correria por conta do devedor ou do banco credor no Brasil.. 

10 
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Entretanto, apesar de a norma admitir que o pagamento do imposto sobre a 
Fen& poderia ser pago pelo importador, a incidência do 'Ha quando da remessa de .juros para o 
exterior, no  período  abrangido no auto de infiação, est á demarcada no Decreto n" 1 041, de 
11/01/1994, Regulamento do  imposto  de Renda 1994 — RIR/l 994, em seu artigo 777, nos 
seguintes moldes 

.4r1 777 Estito sujeitas  à  ineidencia  do imposto  na  fonte,  
aliquot° de 25%, as importâncias pazas, ereditadas, entrevies,  
empregadas ou remetidas a beneficiários ou domiciliados  no 
exterior, por finite situada no Pais-, a  título  de ¡tiros, comissões, 
descontos, despesas financeiras e as .semelhados. (destaques da 
transeriça.o) 

A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto tratado no artigo 
777 esta demarcada no artigo 791 daqu.ele mesmo Regulamento, üitei is: 

Art 791 Compete â fonte refer o imposto de que train este 
Titulo,  salvo disposição em contrario. (destaques  da  
hansefição) 

Por seu turno, o artigo 28 da Lei n" 9.249, de 26/12/1995, veicula a redução 
da aliquota  da imposição tributaria para quinze por cento, como a seguir: 

Art. 28 4 al/quota do mposto de renda de que tratam o air 77 
da Lei a" .3.470, de 28 de novembro de 19.58 e o art.. 100 do 
DecTe ..vo-Lei a" 5.844, de 23 de setembro de .19-13, coin 
modificações posietiormente introduzidas„ passa, 0 partii de 1' 
(lc janciro de .1996, a  ser de quinze por cento. 

Diante de tais fatos e, com esteio no principio da. razoabilidade, permite-se 
inferir a ocorrência de erro de fato do sujeito passivo, pelos elementos apresentados, à vista, da 
coincidência entre datas e valores do imposto devido pelo Banco Chase Manhattan S/A, pelas 
operações de câmbio realizadas por aquela instituição  financeira e os valores apresentados em 
DCTP emu questão. 

0 erro cometido polo sujeito passivo lido deve dar azo a que a AdMilliSira00 
Tributaria possa  lhe cobrar tributo sobre rendimentos que efetivamente não tenha recebido 

Neste  sentido determina o parágrafo 2 0, do artigo 147 do  Código Tributário 
Nacional, 

Art. 147. 0 lançamento é efetuado Coln base na declaração do 
Sujeito  pas.sive ou 	terreno, quando um ou outro,  mi forma 
le21slação tributaria, presto a autoridade etchniniirativa 
iat.Ormações sobre matéria de 1r...do, indispensyiveib  sua 
detivaeiio 

) 

2' Os' crros contidos na deck-n(40o e apuraveis pelo seu 
e.x-ame retificados de oficio pela  autoridade administrativa 
a quo competir a revisão daquela. 

Ern questão envolvendo o assunto, assim se posicionou o Tribunal Regional 
Federal da  Id  Região, no julgamento da Apelação  Cível 	93.0 -L24840-9/MG, em que foi 



Relator o Juiz Nelson Gomes da Silva, zl a  Turma, datada de 06/12/93, DI de 03/02/94, p. 2.9 I 8, 
cuja ementa a seguir se transcreve: 

L'AIENTil 	I  — Os erios de faro contidas na declaiação e 
apurados de q1/cio pelo Fisco deverão ser retificados pela 
a Weir idade administrativa a quem competir a revisâo tio 
lançamento Não o sendo , pode  o  contribuline prova-lo, poi 
perícia,  em  juizo, para Jo star a  execução  da diferença lançada, 
suplementarmente em razão do erro em questrio 

Também  no mesmo sentido, o posicionamento do 1' TACiv/SP,  2d  Camara, 
Relator Juiz Bruno Netto (RT 607/97): 

Afitstada  ti  existt:Jicia de dolo, se o laTIMinelli0 nibuttirio 
conliver MO de lido, tanto pot- culpa do contrilminte, como do 
próprio lisco, imprje-.se que .se proceda  ti suit revisão, ainda  que 
o imposto ja tenha side) pago, fri que em tal  hipótese, titio  se pode 
falar cm direito adquirido, muno menos ern exlincão  da 
obi i,p.actio Iribuidi 

0 erro de fat° vicia, no plano latieo a constituição do credit() tributado, o 
motivo do ato administrativo de lanyamento, eivando-o do vicio de legalidade, pois a validade 
da norma impositiva é conferida pela suficiência do lato jurídico que lhe serviu de fonte 
material. Como a Administração  Pública, especialmente no exerc.icio da atividade tributaria, 
deve se pautar pelo principio da estrita legalidade, cinge-se na obrigação de yeti ficar o ato 
administrativo que se encontre nessa situação. A Administração Tributaria não se exime de tat 
dever, e, além da finalidade primordial de exercer o controle da legalidade dos seus atos, 
através da revisão dos mesmos, também, deve adequar suas decisões aquelas reiteradamente 
emitidas pelo Poder Judiciatio, visando basicamente evitar um possível posterior ingresso em 
Juizo, corn os ônus que isso pode acarretar a ambas as partes. 

Por detradeiro, embora entendendo pela impertinência da imposição 
representada no auto de infraciio, impende observar que lora aplicada, na espécie, a multa de 
oficio que tem por base legal o artigo 44, 1, § 1",.1 , da Lei n' 9.430, de 27/12/199,  litteris: 

Ail 44. Nos easos de lançamento I/O oficio, serio aplicadas as 
.se?,5_11intes nuillas, calculadas ,sobre a totalidade ou dikrença de 
tributo  ou cona ibuição: 

I - de setenta e cinco por cento. nos casos de  falta  de 
pavrmento  ou recolhimento, pagamento ou recothimento após 
0 vencimento do prat°, sem o acréscimo de mu//a moratória. de 
falia  de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a 
hipótese do inciso sevtinte;  

- cento e cinqâenta por e:vrito, nos casos de evidente intuito de 
tratidc,  definido  nos arts 71, 72 e 73 da Lei n" 4 .502, dc 30 de 
novembro de 1964, independentemente de outms penalidades 
administratively ou criminais cabíveis. 

1" As multas de que trala este artigo serâo exigidas 

- juntamente corn o tributo  ou  l a contribuição. armful° não 
houverem sido anteriormente patfos;  
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isoladarnente, quando o tributo ou a contribuição houver 
sido pago após o .vene:imento do prazo previsto, mas sew o 
acrescimo de intilta ele mora; 

Ill  - isoladamente, no  caso ele pessoafísicas ujeda ao pagan-lento 
mensal do  imposto (Carne-leão) na forma do art 8" del Lei n" 
7,713, de 22 de .: dezembro de 1988, que deixar de faze-lo, ainda 
que  nau tenha opmado imposto a pagar na declaração de artiste; 
(destaques  da  transcriedo) 

Hntretanto, o citado artigo 44 da Lei n" 9.4.30, de 1996, foi modificado pelo 
at ligo  t 4 da Lei n"  I 48 de I 5/06/2007, cam a seguinte reda0o: 

Art 11 0 (ridge) 44 da lei n"9 430, de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorai corn a seguinte redação, transformando-se as 
alineas a, b e e do 20 HOS inciso 8 1, 11 e  lit 

"A il 44. Nos casos de lancanzento de oficio, serão aplicadas as 
seguintes minters - 

- de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade on 
chiei caça  de impost() ou contribuição nos  rasos  de  .falla de 
pagamento oil recolhimento, de falta de deelarete;ão e HOS  de 
declaração inevata„ 

11 de 50% (cinqiienta por  cento),  exigida isoladamente, sobre o 
valoi do pel,(1711e1H0 nico(11 

a) na forma do art 8o da Lei no 7 713, de 22 de dezembro de 
1988, que deixar-  de ser  efetuado,  ainda que não lenha sido 
apterywh)  imposto  a pagar  na declaração  de artiste, no caw de 
pessoa 

b) rca Pma do art. 2o desta Lei, que deiyar de ser efiluado, 
ainda (me tenha sido apurado pit  juízo 	ou base de ecilculo 
negative -I para a conitibui0o social .sobrc o liter°  líquido,  no 
ano-ealendedio correspondente, no caso de pessoa juridieer 

1" 0 percentual de mullet de que  trata o inciso  I do caput 
deste  artigo scrA duplicado HOS COSOS previstos  nos arts. 71, 72 c 
73 da Lei no 4 50.2, de 30 de novembro de 1964, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou 
criminais cabíveis 

- (i evogado)„ 

II - (revogado), 

(revogado), 

IV - (revogado), 

V - (revogado pela Lei no 9,716, de 26 de novembro de 1998) 

2' Os pereentuais de mullet ci que se referem o incise) t do 
(wpm e o 1" desk! artigo secão aumentados de metade, nos 

ii  



easo. de não atendimento pelo . sujeito passivo 710 pi azo 
matcado, de intimação para: 

- pres tai esdarecimenla; 

.11 apresentar Os arquivos ou .sisteinas de que tratam 05  11715 .  II 
a 1.3 da Lei no 82/8, de 29 de  agosto  de 1991,• 

Ill  - apres(vitar• a documentação técnica de que trata o tut 38 
desta Let. -  

Pela nova redaçiio da .norma em foco, nao foi reproduzido o dispositivo que 
permitia a ex igencia de multa isolada, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago 
após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora, deixando de 
existir a penalidade quando o sujeito passivo peiparar tat conduta. 

Com efeito, aplicam-se ao caso vertente as determinações do artigo 106, II, a, 
do CTN, ad til/eram: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou lato pret&ito• 

1 em qualquer  caso, quando ski(' expressamente unerpretativa, 
(xcluida a aplicação de penalidade ti infirtção dos dispositivos 
interpretadu.s; 

tÏ tratando-se dc ato não dclinitivamente fidgado 

a) quando deixe dc defini-lo coin() inliaeão. 

Assim, de conformidade com a legislaçao vigente, deve ser excluída a 
imposiçao da multa objeto do lançamento guerreado, 

Forte no exposto, e dc tudo que dos autos consta, somos pelo provimento do 
recurso  voluntario apresentado, poi inclusao indevida na DC`11 ,.  dos valores exaeionados. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2010. 

Ana  iet  e Olimputolanda 


